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ROJETO DE LEI 0Qq•\ØØ4 

EMENDAS 	
Declara de utilidade pública a Associação 
De Moradores da Vila André, existente no 
Município de Nova Russas (CE), e dá outras 
Providências. 

/ 

Art. 1°- Fica declarada de utilidade pública, a Associação de Moradores da Vila André, 
deste município, criada em 18 de fevereiro de 1996, conforme ata de fundação, registrada 

2 

	

	 sob o no 206 às fis. 75 do livro A-3 de registro de pessoas jurídicas, deste município, CNN 
01.260.624\0-001-00, com sede própria na localidade de Vila André, deste município. 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Palácio Raimundo de Paiva Sobrinho, Sala das Sessões, em 13 de abril de 2004. 
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-. 	 ESTADO DO CEAILA 

COMARCA 1)13 NOVA RUSSAS 

Cartório Mugctl.LF'.es 

2.° Oficio 
Rua Santos I)uiaio,it, 1302 — Fone: 822-0133 — Nova JLsr;sas - Ceará 

Vaidy Magaillacs de Mci.douiça 

Tabelião, ]Escrivão, Oficial (ii Regisiro de Imóveis, Titules e I)ocuna'ILI'., -rrolcs:o de Titmit' 

Antonia Evauigcli.m.. de Mendonça 

Substittut;m 

Eliivar C1t3VC5 J.ol'c Itodrigues, Josi! (Jtniics flaltazar e Mai i;. Fortwn l'cidra 
I3scrèvcuices Contramadus 

C 13 R 1 .  1 V 1 C 0. e' nau nir 	 a rccuc rituctimo 
'cml,at da parte ii'Icrc.sada 	a 	 :.:u:}Dc:t' 	:4i9 	der tc 
muniolpio .o comarca de Nova itusnus—Ce., que t'e-: oxttlo em curtkio, 

constatei que a Ata do Pundaça'o do referida Associação onoont-

se registrada sob o flS 206 às fio. 75 o os iatn iutoc sociais sob 

o NS 2059 a0 fis. 73/4 e verso, ambos no livro ;\— 3 do Regis—' 

tro de Pessoas Jurfciicaa em 04 do junho de 1996. o roler ,  o 

verdade, dou fé 
v 
. Sti,

a  

;AGAuhXES D& ?ZENDOI4ÇA), Oficial do Registro dc •t-' asoas Jurídicas 

a datilografei, subscrevi, conferi o assino. 

Nova Russas, 04 do junho de 1.996 

O Oficial do Ret1.DtrO do Pooson:; Jurídicas 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Conttibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srruAçÃo WA DE ABERTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARLAJ. 

ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA ANDRE 

TÍTULO DO ESTASELECÍSIENTO (NOME DE FANTASIA) 

cÕoco E DESCRIÇÃO DA ATrVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Ouuas atividades associativas riSo especificada anteiloimente 

4 CODIGO E DESCRCÂO DA NATUREZA JRitCA 

3024- ASSOCL&CAO 

LOGRAOOURO 	 NÜRO 	COMPLEMENTO 

LOC VILA ANDRE 	 SF11 

CEP 	 8AIRROCI$TRITO 	 I&JNC1O 	 UF 

62.200-000 	 SEDE 	 NOVA RUSSAS 	 1 CE 

1 SITUAÇÃO CADASTRAI. 	 DATASITUAÇ  DA 	AO CADASIRAL 
ATIVA 2810  111998 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl. 
.tt.n.. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n°200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 16104/2004 às 11:33:27 (data e hora de Brasília). 

http:/Iwww.receita.fazenda.govbrlPessoaiuridicalCNPJfcnpjrevalCnpjrevaComprovante.asp 	16/04/2004 
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ASSOCIAÇÃO -  DE MORADORES DA- VILA ANDRE, DO T4tJNICIPIO DE NOVA RUSS 
. DO DO CEARÁ. 	 - 

COPIA AUT!NTICA 

• 	As folhas 01,02 e vereos do livro de Atas ng 01 da Associnçffo de 

Moradores da Vila André, encontra-se lavrada a Ata com o seguinte teor: A-

TA DE CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DA ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA ANDRE, P0 

MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS, ESTADO DO CEARÁ. Aos 18 (dezoito) dias do mês de 

fevereiro do ano de 1996 (mil novecentos noventa e nele), às 15:00ha,nq r.g 

sidôncia do senhor Ed8nr Bezerra de Carvalho, na localidade de Vila André, 

no municipio de Nova Russas, estado do Cenrg, reuniram-se. os moradores dez: 

ta localidade para fundarem urna Associação de denominação: "ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DA VILA ANDRE". Tiveram presentes a esta Assembléia os seguintes 

moradores: Pedro Avelino de Meio, Edgar Bezerra de Cervalho, Gonçalo Reter 

ra de Sousa, Edmundo Vieira da Silva, RabUjo t?erreira  do Vale, Antonio Fs& 

gênio Ferreira, Francisca Marques Bezerra, Francimar Marques Bezerra, Sue-

11 Gonçalves Chavés, Jacinto Gonçalves Chaves, Maria Perrirrina Carvalho 

de Melo, Luzia Chaves de Sousa, João Marques Rezerra, Francisca Varia E 

ques Bezerra, Francisco Evaldo Marques Bezerra, Francisco de Assis Narnue 

Bezerra, Francisco Evandro Bezerra Silva, Entoar Chaves Araujo, Raimundo 

Chaves de Sousa, Francisco Medeiro de Meio, Antonia Matilde do Vale Gon-

çalvea Chaves, Francilene Marques Bezerra, Tvonete Vieira da Silva, Rai-

mundo Ferreira de Sousa, Francisca Viana de Freitas, Francisco de Assis 

Carvalho Meio, Edileon Vieira da Silva, Francisco, Rezerra de Sousa, Maria 

Melena Camelo dos Santos Bezerra, Luzia Alves Ferreira, Maria Chaves de 

Sousa Ferreira, Maria Zilda Rodrigues da Silva, Mnria Medeiro de Meio. A 

Assembléii foi presidida pelo senhor Manuel 'recório  de Carvalho, 'u de 

imediato convidou o senhor João Marques Bezerra para secretariar os trb2 

lhos, O senhor Presidente colocou para os presentes a razão pela qu"l te-

ve a idéia da criação desta Associação, apegando-se ao principio da orga-

nização, falando que só de forma organizada se conseguiria com maio faci-

lidade apoio para solucionar os problemas que tem a comunidade. Falou a-

inda do lançamento pelo Governador do estado, de alguns projetos que vi - 

sam beneficiar as comunidades que estiverem organizadas. Consultou a opi 

niaç de todos sobre a conveni&ncia da criação e instalação desta Associa- 

hão, tendo todos concordado e aprovado por unanimidade. Posteriormente, 

foi apresentado um modelo de estatuto que depois do lido e debatido foi 

aprovado. Procedeu-se então a -  escolha da Diretoria e do Conselho 9scal 

aprovado pelo processo de aclamação, ficando assim con3titu1da Para Dir2 

tona: Presidente - Jogo Marques Bezerra; Vice-Presidente - Gonçalo Bezez 

na de Sousa; 12 Secretário - Francisca Maria Marques Bezerra; 29 Secreta-

rio - Maria Perrigrina de Carvalho Melo; 19 Tesoureiro - Ilabllio Ferreira 
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.4 "do Valo; 29 Tesoureiro — Luzia Alvos Ferreiro. Para o Conselho ?i 

tivos: Antonio Eugênio Ferreira, Pedro Avelino de relo, Antonia P 	- 

Vale Gonçalves Chaves. Suplentes: Francisco Evaldo Mnrques l3ezerra. 

eco de (asia Carvalho de Oliveira e Francisco do Anais Cprvalho l'elo.A po 

se se deu após a escolha doo eleitos, tato 4, nesta mesma Asseoblétn, fi-
cando acertado que este primeiro mandato será de dois anos. contados dn da 

ta desta Assembléia. E por no haver nada mais a ser tratado, o. senhor Pre 

sidente mandou que eu, 7o2 fj&if....o c5ovta. . que secretariei eetn A 

sembléia, lavrasse a presente Ata, a qual depois de lida, discutida e nprq 

veda vai assinada pelos presentes. Nova Russas-Ce., 18 de fevereiro de 1996. 

(efetivo) 

(efetivo) 

(efetivo) 

(suplente) 

(suplente) 

(suplente) 


